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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 142120I9

DA: SECRETARIÁ MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
AO EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

qXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
técnico contábeis em regime de substituição ao contador que se encontrará de férias no mês de
novembro, conÍbrme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de outubro de 2019
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PORTARTA N.. 4002019 DE 03/092017
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Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 101
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

Dotação : 04. 123.5005.2020.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo OrÇamentário : 6,74

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0OOt-90 Exeícício: 2019

Emissão. 29110/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90
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Solicitação de Materiais / Serviços

Oata

2911012019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Cêntro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS

7 GABINETE DA SEGRETARIA ECON. E FINÀNCAS

Observação
REFERENTE A pRESTAÇÃo DE sERVrÇo rÉcNtcos coNTÁBEts Etu CARATER DE suBSTrrurÇÁo A SERVTDoR euE sE ENCoNTRA DE FÉRrAs

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
Descrigão Detalhada do Produto

Unidâdê Qtde Qtd€ Rêc. C. Custo
ObservaÉo

1 00í.029.275 423969-5 PRESTAÇÁO OE SERVTÇOS TÉCNICOS CONTABEIS EM CARÁTÊR DE SUBSTIÍUIÇÁO SER 0 7

gflid PNUIo coíÍeir ca §llva
Sesetâíio Munopaide

EqnomE e frnanÇas

Presidente Secretário Almoxarifado
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R€quisiçáo Responsáv€l

03098/í9 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
D€scriçâo

PRESTAçÃO DE SERVIçO

1
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L I . Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnicos contábeis em regime de
substituição ao contador que se encontra de férias durante o mês de novembro conforme ponaria.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Prestação de serviço de técnicos contábeis em regime de substituição ao contador concursado
que se encontrará de férias no mês de novembro.

2.2. O objeto do presente termo justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas da
prefeitura municipal para perÍ'eita e regular contabilização geral das receitas e despesas, em
conformidade com as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Tribunal de
Contas da União e de demais normas do direito financeiro.

3. ESPECIFICAÇOES TECNICAS.

ITEM ESPECIFTCAÇAO DO SERVIÇO

I Prestação de serviço técnicos contábeis em caráter de substituição a

servidor que se encontra de férias.

1. LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

4.l. O local da prestação de serviço será no município de Santo Antônio do Leste -MT, sendo de
responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem. O
município hcará responsável em providenciar um ambiente fisico com estrutura básica para
prestação do serviço.

4.2. A prestação do sen'iço terá duração de 30 (trinta) dias.

s. DOTAÇAO ORÇAMENTARTA:

5.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas. correrão à conta do Exercicio vigente ao ano
corrente da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restanle onerar recursos orçamentários futuros. efetivamente consignados para esse fim.

Dotaçâo:

U nidade 0l Secretaria de Economia e Finanças
Funcional programáticâ Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha t0l
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04. 123.5005.2020.
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6 - DAs oeruceÇÕrs DA coNTRATADA

6.1. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser executado, conendo
por sua conta exclusiva à utilização de ferramentas, instrumentos, pessoal e materiais necessiirios à

completa e perfeita execução do respectivo objeto

6.2. A contratada deverá ainda:

6.2.1.lJtilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto a ser licitado,
devidamente registrado na CTPS ou em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais,

assumindo. solidariamente. os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer. respondendo

exclusivamente por todo o pessoal contratado, não restando a esta administração pública municipal,
qualquer responsabilizaçãol

6.2.2. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas com as pessoas envolvidas na execução

do obieto. que não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste/MT. estando esta livre de quaisquer encargos e / ou responsabilidades:

6.2.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados

veúam causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do LesteÀ4T ou a teÍceiros;

6.2.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação.

6.2.5. Cumprir todas as normas vigentes e peÍinentes à execução do objeto, inclusive as inerentes à

segurança:

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessarias pÉra que a licitante vencedora possa executar o objeto
contratado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pr.vos estipuladosl

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumenlo;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção:

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive §eitando, no todo ou em paÍte, os serviços executados fora das especificações.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a emissão da nota fiscal e
atestada pelo setor competente. de acordo com a valor de cada retirada de produtos.

8.2. Para Íàzerjus ao pagamento. a contratada deverá comprovar sua adimplência com a Seguridade
Social (CND): com o FGTS (CRF). INSS - Receita Federal; Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas (CNDT). Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Nacional 1t.lnião) e Estado
(SEFAZ). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES. deverá apresentar. também. cópia do "Termo
de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade.

Santo Antônio do Leste
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8.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Íiscais e/ou entrega do material, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

8.4. Nenhum pagamenlo será efetuado à contratada enquanto pendente de tiquidação qualquer
obrigação Íinanceira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reaj ustamento de preços.

8.5. Os valores só serão pagos em favor da contratada, devendo esla possuir conta corrente, em nome
próprio com seus respectivos dados, pois, este é intransferivel. e não será pago em fàvor de terceiros,
ou em contas que não estejam em nome da pessoajuridica contratada.

9. CONDIÇOES ESPECIAIS:

9.1. A en.rpresa contratada deverá disponibilizar no minimo um profissional capacitado e credenciado
por instittriçào recoúecida nacionalmente para realízar a prestação de serviço.

Santo An1ônio do Leste - MT, 29 de outubro de 2019
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r§ Dq\4 de Novembro de 2019 . Jomal Oílcial Eletrônico dos Municipios do Estado de Malo Gíosso . ANO XIV I N' 3.349

00.ooFonre: 0146,0102.0142DoraÉo: 10.302.0021.2051Nalureza de Des-
pesa 44.90.52.00.00Fonte 0102:0'146: 0142CONTRÂTANTE:PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEYERGER-MT.CONTRA.

TAOA: JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR EIRÊLI, pessoa iuridica de
diíeito privado inscnla no CNPJ sob o n" 08.973.569/0001-45DATA OE

ASSINÂTURA:16i 1Oi2O19.OATA DE UGÊNCÁ OO CONTRATO 12 MÉ.

SES.Sanlo Anlônro de LeveÍgeíJúT 16de Outúbío de 2019.ValdaÍ PeÍei-
Ía de Castro FilhoPreleito Municipal

COORDENAOOR OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
PORTARTA N." 271l20í9.

PORTARTA N_" 27'tl20't9.

lorlpôe soôre a clncrssâo do benelicto Aposenlaclona poí Tefipo de

Contnbução a seNdoÍê Sra. Euza Dias da Silva"

O P,efêito Municipal de Santo Antônio do LsvgÍger, Estádo ds Mato
Grosso, no uso de suas atrrburçóes legars e.

Considerando o píeenúimenlo dos requis(os estatuidos no An. 60. inciso

l. ll. lll e lV da Emenda Conslitucional no 4112003 dc AÍt- 83. inciso l, ll. lll e
lV. da Lei Municipal n.o 1.2121GP12017, que dtspõe sobre a Íeestruturaçáo

do Regime Próprio de Píevidência Social do Municipio de Santo Antônio

de Leverger/ MT Lei lúunicipaln. 1.02712009. que dispõe sobre o Plano de

r 'argos. CaÍrerías e SaláÍros e o Srslemâ de Avaliaçáo dos SeÍvidores da
\>ádmrnrstraÇào Pública cla PÍeíerlura de Sanlo Anlonio do leverger/MT. e

Decreto no 005/GP/2019 que dispôe sobre Recomposrçáo de Saláíros dos

Servidores Éfelivos estendidos aos inativos e pensionlsla.

RESOLVE:

AÍt.'lo -Conceder o beneÍicio de apossntadoÍia poÍtempo de contribui-

ção, em favor da servrdora SÍa. Euza Oirs d, Sirva. brasileira, portado-

ra da cédula de ldenlidade n.'0275497-5 SSP/MT e do CPF n Ô 354.037.

2'11-34. eíetiva no caÍgo de Recepcionrstâ. Classe C Refeíênoa -03 -

Anexo - 05. lolada na SecrelaÍiâ de Municrpal de SaÜde sob malricula n.
o 078, com jornada de lÍabalho de 30 hoÍas semanars: contaodo com 33

(trinta e três) anos, 07 (sete) meses e 02 (dois) dias de lempo de con-

tÍibuiçáo, com pÍoventos inlegrais. conÍorme processo adminisirativo do

PREVI-LEVERGER, n." 2019.04.00045P, a panir de 01/í0120í9 até pos-

teÍior deliberaçao.

Arl 20 - Esta ponaria entía em vigor na data da sua publicaçáo. retroa-
gindo seus eÍeilos a parlrr de 0í11012019. rcvogâdos as disposiçôes em

conlráío.

Registre-se. p'rblique-se crrmpre-se.

;ânto Antónro do -everoer - M]. 10 de Oulubro de 2019t-Vvllotn penerm cAsrRo FrLHo

PÍêÍeito Municipal

CONTRATAOA: Tereza Alves CarÍijo brasileira, residenle e domiciliada na

Ruâ Phmavera no 705. CentÍo. Municipio de Sanlo Anlônio do Leste/MT.
poÍtâdora da cêdula de idenlidade RG no 0794788-7 SSP/MÍ, e inscÍita no

CPF/MF sob o n" 912.520.831-49.. doravanle denomanado COBfRATA-
DO, de comum acordo.

Resolvem cêlebÍar o presenle TeÍmo Adilrvo ao Conlralo no 110/2018 de

31/10/2018 sulêilando-se às normas rnternas da Conkatante. naquilo que

coubeÍ independenle de tÍânsiÉ0. medianlê as cláusula e condjções a se-
guir estabelecidas

cúusuLA PRIME|RA - Do oBJETo

Constitur obielo do pÍesente Teímo Aditrvo a prorrogação de prazo de seÊ

vaços a seÍem executados do Contrato oÍgrnal de no 110/2018. a CLAU-

SULÂ OITAVA anle aos motivos de foíÇa mâaoÍ. alhero á vontade das paÊ

tes. conÍorme segue:

cúusuLA SEGUNDA - DAs aLTERAçôES

Faca acÍescentado à CúUSULA OITAVA-Do Preço -fica ac.escentado
ao valor original do contÍato Rt 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais)

cúusuLA TERCE|RÁ - Do vALoR ATUAL GoNTRATUAL

O valor mensal acÍescido desle lermo aditivo será de Rt í.37í,42 - {um
mil t.szontos e seteota um reais e quaasnta e dois cantavosl.

cúusuLA oUARTA - JUsIFtcATtvA E FUNDAMENTo LEGAL

A necessdade de implementação desle Termo Adúivo ao Contralo origi-
nal. justifica-se íealuste do indice do IGP-M relatrvos ao mês de maio de

2018 à maro de 20'19. Este aditavo enconlra seu íulcÍo legal baseado no

An 65 da Ler 8.666 dê 21 de Junho de 1 993

cúusuLÂ eutNTA - DA vtcÊNcta

O pÍesenle ÍeÍmo Adilivo entrâíá em vigoí na data de sua assinatuÍa, vi-
gendo conconrÍanlemente ao Conlralo onganário.

E, poÍ assim estaÍem justos e contÍatados CONTRAÍAi{TE E CON-

TRATADÂ, mutuamente assinam o presente Termo Adilivo, por si e

seus sucessores, êm 02 (duas) vias de igual Íorma e teor, rubricados
para todos os fins dê direito, em prosença de 02 (duas) testemunhâs.

Santo Antônio do Lsste - MÍ, 2ií d9 outub,o 2.019.

PELA CONÍRAÍANTE:

MtcuEL JosÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PÊLO CONÍRAÍAOO:

TEREZA ALVES CARRIJO

CPF:912.520.83'1.19

ÍESTEMUNHAS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍÔNIO DO LESÍE

LrcrTAçÃo
PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO TERMO DE CONTRATO N".110/2018.

Nome :

RG:

CPF:

Pelo pÍesente instrumento âditivo contratual regido pela Lei Federal

no. E.666 de 21 de Junho de 1.993, e a Medida P.ovisória no.4U de 27

de feveÍêiÍo de í.994 resolvem êntÍe si, na melhor forma de direito,
como paítes:

CONTRATANTE:MUNIC|PIO OE SANTO ANTÔITIO OO ESÍE.MT ins.
crito no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90, com sede.a Rua A, no 367,

BairÍo JaÍdim Santa lnês. situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
l\rT neste âto represenlâdo por seu PreÍerlo o Sí. Mrguel José Erunella.
brasÍerÍo cásado ponador do RG i" 1 427 577 - SSPIPR e do CPF ô-

" 326.034.369-53 resrdente e domicrliado na cidâde de Santo Antônro do
LêsIe,MT,

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. /r72/2019

0E:01 OE NOVEMBRO 0E 2019

diâ(omunrcapal org/ml/amtn . www.amm.org br .'' Assrnâdo Dgilâlmente

Nome:

R.G.

c.P.F.



4 de Novemb.o de 20'19 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Malo Grosso. ANO XIV I N' 3.349 a
CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) IZAI.A BOR.
GES DA SILVA DESTA PREFÊITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍefeito Municipal de Sanlo Antônio do Les-

te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVÊ;

AÍt lo - conc€der íêÍias a (o) servidoí (a) lzAlÂ BORGES oA SlLvA, em
O11l.112019 a3011112019. com peíiodo aquisitivo de 21l01/2018 a 20/01/

2019. com relomo as suas atividades em 01 de dezembro de 2019.

Pa.ágÍafo Único - O (A) servdor (â) acima citado (a) receberà o adicioôal

de íéíiâs previslo em Ler

Aú 2o - Determinar aos óÍgâos competentes que lome âs píovidências

necessâíiâs paía a execuÉo desta poílaria.

Art 30 - Esta Ponaria enlÍa em vigor na dala de sua publicaçâo. Íevogando

as disposiçôes em contÍáÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUi,IPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Elúr 0í DE NOVEMBRO DE 20í9

I ,IGUEL JOSE BRUNETTÂ PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelana de Adminislíaçào e Planeiarnento e Publicada
por afixaçáo em local de costume. conÍoíme na lêgislâçáo em vigor.

RONALDO MARNNS DE AMORIM

GÉRET{TE OE CIDAOE

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No- 475/20í9.

RUâ

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No.473/2019

OE: 0í OE NOVEMBRO OE 2019

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VANOER

FRANCISCO CARRIJO DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRU ETTA, Prefeito Municipal de Santo Anlônio do Les-

te. Estado de Mato Gíosso. no uso de suas atnburções legais.

RESOLVE:

Aí. ío - conceder íéías a (o) servidor (a) vaNoER FRANclsco caRRl-
JO, em 01/11i2019 a 30/11/2019, com peÍiodo aquisitivo de 02/01/2018 a

01/01/2019. com reloÍno as suas atividades em 01 de dezembro de 2019.

PaÉg.afo Único- O (A) servidor (a) acima citado (a) Íeceberá o adicional

de íéÍias previslo em Le,.

ArL 20 - DelerminaÍ aos órgãos competentes que tome as providências

neccssáíias paÍa a execuÇáo desla porlaÍia.

Art 30- Esta PoÍtaria entrd em úgorna dala de sua publicaÉo. revogando

as disposiçtes em contrário.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 DE NOVEMBRO OE 20í9

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada nâ Secreta.ia de AdministíaÉo e Planejamenlo e Publicada
por afixaçáo em local de coslume. coníorme na legislaçâo em ügor.

RONALDO MÁRÍINS DE Ai'ORIi'

GERENTE OE C!DADE

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.47412019.

DE: 0í DE NOVEMBRO OE 2019.

CONCEOE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCAS,

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, Prefeito Municipal, de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Malo Gíosso, no uso de suas atíbuiçôes legais.

RESOLVE:

Aítigo ío - Concedeí Licença Prêmro em gozo à seNiclo.a pública efetr
vaMARlA NEIOÊ LEANORO LIMA E SILVA paía o més de NOVEÍI BRO

de 2019. coníormê gârante Lei no 258/2008. anigo 79o. inciso Vll.

Artigo 2o - DelerminaÍ a SecÍetaria Municipal de Administraçâo e Planeia-
mento que lome as providências necessáriâs paía a execução desla por-

taria.

A,tigo 3'- Esta Ponaria entra em vigoí na data de suâ publicâÉo, revo-
gando as dasposições em contráíio

REGISTRÀ§E

PUBLICA.SE

CU}IPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í DE NOVEMBRO OE 20í9-

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

dÉnomunrcrpal orghl/amm . rMrw amm org.br Assrnac,o Dqrlalmenle

DE: 0l OE NOVEMBRO OE 2019.

CONCEDE A SERVIDORA PÜBLICA LICENÇA PRÊMIO E DÂ OUÍRAS
PROVIOÊNCIAS,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Munlcrpal. de Santo Antonio do Les-
te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo íô - Conc€der Lic€nça Prêmio em gozo á seMdora pública efeti-
VaSILVANA SANTOS CAROOSO para os meses de NOVEMBRO e DE-
ZEII BRO de 2019 e JANEIRO de 2020. clníorme garante Lei no 387/
2012. anigo 46'. ParágÍafo 1o.

\-artigo f - Oetermrnaí a Secrelaíia Muíricipal de Adminislração e Planeia-
mento que tome as píovdêocras necessáriâs pâra â execução desla por-

tana.

Artigo 3o - Esta PoíarÉ efilra em vigoí nâ dala de sua publicaçáo, íevo-
gândo as disposiçôes em conlíáíio-

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 DE NOVEMBRO DE 2019.

lrllGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO l'rUNlclPAL

Registradâ na SecÍelaria de AdministraÉo e Planeiaínento e Publicada
poí aíixaçào em local de costume, clntoíme na legiíaÉo em vigoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE
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AOM. 2017 i 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I42120I9

DO: D(MO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MANICIPAL
AO: GERENTE DE CIDADE

SENHOR GERENTE.

\- Solicito do Gerente de Cidade, providenciar junto ao depaíamento responsável o
procedimento administrativo para a contratação de empresa especiaiizada na prestação de sewiço
técnico contábeis em regime de substituição ao contador que se encontrará de férias no mês de
novembro. conforme solicitaçào e termo de referência em anexo

Santo Antônio do Leste - MT,30 de outubro de 2019

PREFEI

Santo Antônio clo Leste i,{,üb

MUN ICIPAL


